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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO


REINF Nº 08/2018/GABINETE ZEZINHO DO CAMINHÃO

Nova Friburgo, 26 de outubro de 2018.

Exmo. Sr. Vereador Alexandre Cruz

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo



Sr. Presidente, 



Requeiro, conforme norma regimental, que o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO seja submetido ao Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Prefeito de Nova Friburgo, Sr. Renato Bravo.

Chegam diariamente ao gabinete, inúmeras reclamações a respeito dos abusos da concessionária de transporte público e percebemos que não há ações do poder público em prol da população. Os usuários ficam à mercê da companhia e perdem cada vez mais direitos e facilidades que integram o contrato de concessão. 

Desta vez, usuários dos bairros de Olaria, Alto de Olaria, Vargem Grande, Granja do Céu, Sítio São Luís, Cascatinha, Catarcione, Varginha, Theodoro, Alto de Olaria, Perissê, Felipe Camarão e Alto do Mozer reivindicam o retorno imediato do antigo itinerário dos ônibus com parada à Estação Livre. Ele fora alterado temporariamente em função de obras feitas pela concessionária  Águas de Nova Friburgo na Rua Cel. Galeano das Neves. Concluídos os serviços, estranhamente,  a concessionária FAOL NÃO RETORNOU AS LINHAS AO TRAJETO ORIGINAL, prejudicando em demasia os passageiros oriundos das localidades citadas.


Para tornar o erro ainda maior e o descaso passando acima das questões humanitárias, a empresa, de forma unilateral, emitiu nota oficial informando que será mantida a decisão que fora tomada por ocasião das referidas obras.


Em Audiência Pública na Câmara de Vereadores, na data de 02 de abril de 2018, às dezoito horas, este assunto fez parte da pauta e os representantes da Prefeitura Dr. Paulo Nader e Senhor Marques Henrique de Jesus que afirmaram que tal decisão não passou pelas suas respectivas secretarias, comprovando o viés unilateral da decisão.
 
Enfim, a manutenção desta decisão é danosa à população, gerando ainda mais prejuízos a uma sociedade tão sofrida pelo caótico transporte público oferecido pela cidade de Nova Friburgo. Por isso, voltamos a reiterar o retorno do desembarque na rodoviária mantendo-se o benefício de anos, conquistado a duras penas. 

E ainda sobre esta alteração de itinerário, faz-se necessário saber:


1) Houve autorização da prefeitura para mudança em função da obra da concessionária Águas de Nova Friburgo.

2) Se sim, requeiro cópia de tal autorização. Se não, requeiro as explicações para tal mudança sem autorização, já que ela se faz necessária por contrato.

3) Houve autorização da prefeitura para manutenção dos itinerários alterados após conclusão das referidas obras na Av. Galeano das Neves?

4) Se sim, requeiro cópia de tal documento. Se não, questiono o porquê a FAOL tem a liberdade de tomar tal decisão em detrimento da população.

5) Gostaria ainda que o executivo enumerasse as razões que o levam a se manter omisso em relação ao caso acima, compactuando com a empresa concessionária em detrimento da população que deveria defender?

6) Caso alguma providência tenha sido tomada pelo poder público com relação à atitude unilateral da empresa, requeiro cópia de ofícios, multas ou qualquer documento que comprove uma ação de repreensão à manutenção de itinerários provisórios?

Zezinho do Caminhão

Vereador 
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2524-1700

http://www.camaranf.rj.gov.br
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